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O VEREADoR QUE ESTA §UBSCREVE

REQUER, QUE, APóS TRAMITAÇÃO

REGIMENTAL, SEJA ENCAMINHADO AO

GovERNADoR Do EsrAoo DE MATo
GRosso oo Sur-, Sn. EoulRoo RTEDEL E Ao
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Que sejam destinados recursos para pavimentar 8 km da MS 435'

especificamente o trecho conhecido como "Serra do Areado".

Justificativa:

Tal solicitação se faz necessária devido a região ser grande produtora

de grãos, gado de corte e leite, consequentemente há um fluxo intenso de veículos

de cargas que trafegam para escoamento da produção, assim como ônibus

escolares, ônibus de transporte coletivo. O trecho descrito é íngreme, com curvas

acentuadas, o que já causou diversos acidentes com vítimas e danos materiais.

Ressalta-se que em epoca de chuva o trecho torna-se praticamente

intransitável, causando transtornos a todos os transeuntes usuários da via.

Com o trecho pavimentado, o escoamento da produçáo agrÍcola se

torna mais eficiente, diminuindo os custos com transporte e reduzindo o tempo de

deslocamento dos produtos. Os moradores das áreas rurais têm mais facilidade de

acesso a serviços e também podem desfrutar de mais conforto no deslocamento

diário, com reduçáo de poeira e lama.

Além disso, a construção de asfalto em estradas rurais também pode

contribuir para o desenvolvimento econÔmico e social da região, atraindo novos

investimentos e promovendo o crescimento sustentável.

Certo de contar com o atendimento da solicitação, agradeço.

Respeitosamente,

Saf Oas Sessões, 28 de fevereiro de2Q23
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